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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 164/07

Vide Resposta
Os artigos 39 e 40 da Lei nº 10741, de 1º de outubro de 2006 (Estatuto do Idoso), asseguram a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos, intermunicipais e interestaduais, mediante critérios. Em nosso Município, as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos já gozam de gratuidade nos ônibus urbanos. 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Quais benefícios estão sendo dados aos idosos no caso do transporte intermunicipal entre Votorantim e Sorocaba?

b) Caso haja gratuidade ou desconto, quais os critérios utilizados para que os idosos tenham direito a esses benefícios?

Que do deliberado se dê ciência ao DER - Departamento de Estradas de Rodagem.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 14 de maio de 2007.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
mrs


